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 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA - CHÁCARA 
BELÉM I

 Portaria do Diretor, de 12-11-2018
Designando os servidores a seguir, para exercerem, sem 

prejuízo de suas atividades, cargos/funções, conforme a Lei 
Federal 10.520 de 17-07-2002 e Decreto Estadual 47.297 de 
06-11-2002 para atuarem como Pregoeiro, Suplente de Pre-
goeiro, Subscritor do edital e Equipe de Apoio, objetivando a 
condução do Pregão Eletrônico 003/2018CDPB, para Prestação 
de serviço Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso desta 
Unidade Prisional.

Pregoeiro e subscritor do edital: Ronaldo Pereira, 
RG:33.015.304-3, CPF: 278.559.568-83, Cargo: Agente de Segu-
rança Penitenciário Classe V.

Suplente de Pregoeiro/ Subescritor do Edital: Cátia Adriana 
Batista, RG: 21.834.168-4, CPF: 256.334.508-17, Cargo: Diretor 
II – Centro Administrativo

Equipe de apoio: Nielen Lucente Ferraz, RG: 33.083.118-5, 
CPF: 303.518.878-57,

Cargo: Agente de Segurança Penitenciária Classe II.
Processo: 397/18CDPB
(60/2018)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP NILTON 
CELESTINO - ITAPECERICA DA SERRA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-11-2018
Determinando, de acordo com o Comunicado de Evento 

132/2018, datado de 08-11-2018, e, conforme Decreto 49.577, 
de 04-05-2005, determino, nos termos dos artigos 264 e 265 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar, objetivando 
investigar eventual responsabilidade funcional, em relação 
à apreensão de eventuais substâncias ilícitas e, aparelho de 
telefonia celular encontrados na correspondência de preso desta 
Unidade Prisional, na data de 08-11-2018. Ficam designados os 
servidores Osvaldo Antonio Coradi, RG: 40.669.395-X, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe II, como Autoridade Apu-
radora e Gabriel dos Santos Peixoto, RG: 30.845.647-6, Agente 
de Segurança Penitenciária Classe II, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores, ora designados, atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2º do mesmo artigo, ambos da referida Lei supracitada. 
(Despacho 426/2018)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA IV DE 
PINHEIROS

 Despacho do Diretor Técnico III, de 9-11-2018
Tendo em vista os termos constantes da Comunicação de 

Evento 237/2018, de 07-11-2018, subscrito por B.V.C.J, e con-
forme Decreto 52.812, de 17-03-2008, determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para apurar possíveis responsabilidades funcionais, 
referente a apreensão de aparelho de telefonia celular e aces-
sórios, encontrados no Raio IV, na data de 07-11-2018. Ficam 
designados os servidores D.A.S, R.G.: 23.123.064-3, Agente de 
Segurança Penitenciária Classe III, para atuar como Apurador 
Responsável e o servidor D.B.S, R.G.: 36.739.106-5, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe II, para secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. Conclusos 
à Autoridade Apuradora.

 PENITENCIÁRIA JOSÉ APARECIDO RIBEIRO - 
FRANCO DA ROCHA III

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-11-2018
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 477/18, datado de 01-10-2018, subscrito 
pelo servidor Paulo Henrique de Oliveira e conforme artigo 25, 
inciso III, do Decreto 54.609, de 27-07-2009, determino, nos 
termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares ocorridos 
nesta Unidade Prisional no dia 01-10-2018, por volta das 10h30, 
ocasião em que houve apreensão de 04 aparelhos de telefonia 
celular, 04 baterias e 01 cartão de memória encondidos dentro 
da porta da cela 06 do Raio I. O sentenciado Patrick Douglas 
matrícula 1.075.990 se apresentou como dono do material 
apreendido. Ficam designados os servidores Adriano dos Santos 
- RG 24.144.391-X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V Bacharel em Direito e Telmo Ryoiti Kubo – RG 28.036.151-8, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, como Autorida-
de Apuradora e Secretário, respectivamente. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. 
(515/18)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-11-2018
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 478/18, datado de 01-10-2018, subscrito 
pelo servidor Paulo Henrique de Oliveira e conforme artigo 25, 
inciso III, do Decreto 54.609, de 27-07-2009, determino, nos 
termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a reali-
zação de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares 
ocorridos nesta Unidade Prisional no dia 01-10-2018, por volta 
das 11h40, ocasião em que houve apreensão de 01 aparelho 
de telefonia celular com 01 bateria encontrado escondido no 
batente da porta da cela 07 do Raio I. O detento Felipe Marcon-
des - matrícula 631.891 se apresentou como dono do aparelho 
apreendido. Ficam designados os servidores Adriano dos Santos 
- RG 24.144.391-X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V Bacharel em Direito e Telmo Ryoiti Kubo – RG 28.036.151-8, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, como Autorida-
de Apuradora e Secretário, respectivamente. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. 
(516/18)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-11-2018
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 479/18, datado de 01-10-2018, subscrito 
pelo servidor Paulo Henrique de Oliveira e conforme artigo 25, 
inciso III, do Decreto 54.609, de 27-07-2009, determino, nos 
termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares ocorridos 
nesta Unidade Prisional no dia 01-10-2018, por volta das 10h10, 
ocasião em que houve apreensão de 02 aparelhos de telefonia 
celular e 02 baterias, encontrados dentro da porta da cela 08 do 
Raio I. O sentenciado Maicon Henrique - matrícula 1.071.194 se 
apresentou como dono do celular apreendido. Ficam designados 
os servidores Adriano dos Santos - RG 24.144.391-X, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe V Bacharel em Direito e Telmo 
Ryoiti Kubo – RG 28.036.151-8, Agente de Segurança Peniten-
ciária de Classe III, como Autoridade Apuradora e Secretário, 

 Comunicado
Solicitamos os pagamentos abaixo relacionados, referente 

às despesas com: Fornecedores.
Na excepcionalidade da ocorrência da quebra de ordem cro-

nológica, fica autorizado os presentes pagamentos nos termos 
do artigo 5° da Lei Federal 8666/93.

PDS BEC a serem pagas
380001
Data: 12-11-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380139 2018PD00981 3.175,00
TOTAL  3.175,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380196 2018PD01345 3.250,00
380196 2018PD01346 342,50
TOTAL  3.592,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380246 2018PD00265 82,00
380246 2018PD00266 414,00
380246 2018PD00267 349,00
380246 2018PD00268 610,00
TOTAL  1.455,00
TOTAL GERAL  8.222,50

PDS a serem pagas
380001
Data: 12-11-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380139 2018PD01096 639,47
380139 2018PD01098 1.395,53
380139 2018PD01102 390,66
TOTAL  2.425,66

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380166 2018PD01132 42.850,43
TOTAL  42.850,43

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380176 2018PD00468 585,10
TOTAL  585,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380197 2018PD01004 35.634,90
TOTAL  35.634,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380253 2018PD00981 122,98
380253 2018PD00982 61,68
TOTAL  184,66
TOTAL GERAL  81.680,75

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Despacho do Corregedor Administrativo, de 12-11-
2018

PAP CASP 099/2018 – Tendo em vista os termos constantes 
do Protocolo de denúncia 02022/2018, datado de 12-11-2018, 
contendo informações acerca de suposta irregularidade pratica-
da por Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de Unidade 
Prisional desta Pasta, e conforme parágrafo 2º do artigo 1º, da 
Resolução SAP 139 de 27-10-2017, determino, nos termos do 
artigo 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apu-
ração Preliminar para apurar acerca de eventual irregularidade 
cometida pelo servidor A.L.S, AEVP III, RG: X.9XX.X55-X, em LTS.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despachos do Coordenador, de 12-11-2018
Ante a manifestação exarada por meio do Relatório Conclu-

sivo da Autoridade Apuradora e considerando-se a proposta ali 
apresentada, após a ampla e percuciente verificação dos autos, 
especialmente no tocante às declarações e documentos ali jun-
tados, determino a instauração de sindicância em desfavor do 
servidor: E. P, RG 42.XXX.XXX-X, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, Nível II, por infração do disposto nos artigos 28 
e 29, II, do Código de Trânsito Brasileiro, por deixar de desem-
penhar com zelo e presteza os trabalhos de que foi incumbido, 
bem como por deixar de estar em dia com as leis, regulamentos, 
regimentos, instruções e ordens de serviço que digam respeito 
às suas funções, incisos III e XIII, do Artigo 241, estando sujeito 
as penalidades previstas nos incisos de I a III do Artigo 251, da 
Lei 10.261/68.

Tendo em vista a denúncia encaminhada diretamente ao 
e-mail desta Coordenadoria Regional em 07-11-2018, e confor-
me Decreto 57.688/2011, determino, nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
averiguar possíveis responsabilidades funcionais quanto aos 
disparos de arma de fogo realizados pela Equipe do Comando 
do 3º Pelotão de Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária 
lotados na Base de Escolta da Penitenciária Feminina Sant´Ana 
- Avocada da Apuração 194/2018 da Penitenciária Feminina 
Sant’Ana. Ficam designadas as servidoras, Edjane José Moreira, 
RG 36.328.803-X, Analista Administrativo, como Autoridade 
Apuradora, e Adriana Pereira Lopes, RG 19.978.268-4, Analista 
Administrativo, que irá secretariar os trabalhos. As servidoras 
ora designadas, atuarão sem prejuízo das atribuições normais 
de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de 
apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua 
o §1º, do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º, do mesmo 
artigo, ambos da lei supracitada.

Tendo em vista o Relatório Circunstanciado, datado de 
09-11-2018, e conforme Decreto 57.688/2011, determino, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para investigar suposta responsabilidade 
funcional durante a contenção de presos pelo Grupo de Inter-
venção Rápida – GIR. Ficam designados os servidores Allison 
Filomeno, RG 22.791.047-3, Assessor Técnico de Coordena-
dor, como Autoridade Apuradora, e Edjane José Moreira, RG 
36.328.803-X, Analista Administrativo, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores, ora designados, atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

À vista da manifestação conclusiva da Dirigente do Centro 
de Progressão Penitenciária Feminino “Dra. Marina Marigo 
Cardoso de Oliveira” do Butantan, às fls. 03, que adoto, com 
razão de decidir e, no uso da competência prevista no artigo 
308, c/c os artigos 274 e 260, IV, da Lei 10.261/68, com as 
alterações inseridas pela Lei Complementar 942/03, determino a 
instauração de processo administrativo disciplinar por abandono 
de cargo em face da servidora estatutária R. S. C, RG: 19.XXX.
XXX-X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, do 
SQC-III-QSAP, considerando ter-se ausentado injustificada e 
consecutivamente ao serviço por 38 dias, entre o período de 
12-03-2018 a 18-04-2018 (Atestado de Frequência juntado às 
fls. 04), e, com tal conduta, a servidora em tela teria infringido 
o dispositivo do inciso IV do artigo 242, c.c § 1º do artigo 256 e 
artigo 63, ambos do referido diploma legal, sujeitando-se, pois, 
à pena de demissão, prevista no artigo 251, inciso IV, c.c o inciso 
I do referido artigo 256, da legislação em pauta.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380258 2018PD01044 360,00
380258 2018PD01045 204,25
380258 2018PD01046 1.800,00
380258 2018PD01128 0,60
TOTAL  2.364,85

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380259 2018PD00937 18.562,50
380259 2018PD00941 5.220,00
380259 2018PD00942 320,00
TOTAL  24.102,50
TOTAL GERAL  2.086.389,80

PDS a serem pagas
380001
Data: 12-11-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380101 2018PD01406 4.391,61
380101 2018PD01409 4.456,25
380101 2018PD01418 342,00
380101 2018PD01466 342,00
TOTAL  9.531,86

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380114 2018PD00986 3.542,32
380114 2018PD00987 65.276,19
TOTAL  68.818,51

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380116 2018PD01348 1.278,87
380116 2018PD01351 62.998,46
TOTAL  64.277,33

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380117 2018PD00986 200,27
TOTAL  200,27

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380123 2018PD01650 1.368,52
TOTAL  1.368,52

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380129 2018PD01026 11,34
TOTAL  11,34

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380135 2018PD01137 22,99
TOTAL  22,99

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380136 2018PD01270 746,96
TOTAL  746,96

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380137 2018PD01548 66.058,91
380137 2018PD01549 2.355,52
380137 2018PD01550 13.280,14
TOTAL  81.694,57

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380139 2018PD01037 960,49
380139 2018PD01094 10.274,60
380139 2018PD01099 639,47
380139 2018PD01100 1.395,53
380139 2018PD01103 348,80
TOTAL  13.618,89

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380141 2018PD01101 256,50
TOTAL  256,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380145 2018PD01541 98,20
TOTAL  98,20

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380155 2018PD01108 256,71
380155 2018PD01209 618,57
380155 2018PD01277 118,30
TOTAL  993,58

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380170 2018PD00533 758,65
TOTAL  758,65

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380175 2018PD00423 363,91
TOTAL  363,91

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380177 2018PD00368 13.931,15
TOTAL  13.931,15

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380184 2018PD01231 16.745,72
TOTAL  16.745,72

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380185 2018PD01244 825,36
TOTAL  825,36

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380199 2018PD01219 37.892,98
TOTAL  37.892,98

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380201 2018PD01236 44.388,95
380201 2018PD01268 842,94
380201 2018PD01269 342,88
380201 2018PD01300 48,00
380201 2018PD01301 481,95
TOTAL  46.104,72

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380204 2018PD01394 4.314,66
380204 2018PD01431 29,47
TOTAL  4.344,13

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380238 2018PD01465 1.220,94
TOTAL  1.220,94

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380247 2018PD02069 92,03
380247 2018PD02084 906,08
380247 2018PD02086 1.033,15
380247 2018PD02087 80,66
380247 2018PD02093 25,05
TOTAL  2.136,97

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380257 2018PD01198 944,72
TOTAL  944,72

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380259 2018PD01083 50.184,44
TOTAL  50.184,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380263 2018PD00888 482,82
TOTAL  482,82
TOTAL GERAL  417.576,03

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380197 2018PD00874 892,00
380197 2018PD00875 408,20
380197 2018PD00879 4.305,00
380197 2018PD00880 5.090,40
380197 2018PD00881 1.328,00
380197 2018PD00882 3.984,00
TOTAL  16.007,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380200 2018PD01139 7.304,00
380200 2018PD01140 7.830,40
380200 2018PD01142 6.830,00
TOTAL  21.964,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380203 2018PD01214 900,00
380203 2018PD01216 900,00
380203 2018PD01218 380,00
380203 2018PD01219 528,20
380203 2018PD01220 4.041,00
380203 2018PD01221 1.510,25
380203 2018PD01222 510,00
380203 2018PD01223 7.470,00
380203 2018PD01225 4.620,00
380203 2018PD01226 310,00
380203 2018PD01227 1.280,00
TOTAL  22.449,45

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380204 2018PD01279 1.006,00
380204 2018PD01280 313,40
TOTAL  1.319,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380210 2018PD00978 3.875,00
380210 2018PD00984 3.700,90
TOTAL  7.575,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380216 2018PD01165 625,30
380216 2018PD01167 60,00
380216 2018PD01169 1.628,16
380216 2018PD01170 994,50
380216 2018PD01171 884,00
380216 2018PD01172 2.350,00
380216 2018PD01173 3.002,00
380216 2018PD01174 1.422,00
TOTAL  10.965,96

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380217 2018PD00952 5.850,00
TOTAL  5.850,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380221 2018PD00476 32.309,22
380221 2018PD00477 602.392,30
TOTAL  634.701,52

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380223 2018PD00871 386,00
380223 2018PD00872 202,50
380223 2018PD00873 5.889,00
380223 2018PD00874 20.250,00
380223 2018PD00875 12.843,25
380223 2018PD00876 5.093,20
380223 2018PD00877 5.056,80
TOTAL  49.720,75

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380224 2018PD00967 207,20
380224 2018PD00968 11.189,60
380224 2018PD00969 157,00
380224 2018PD00970 321,10
TOTAL  11.874,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380230 2018PD01180 2.279,10
380230 2018PD01222 10.610,68
TOTAL  12.889,78

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380231 2018PD01104 349,20
380231 2018PD01105 739,50
TOTAL  1.088,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380235 2018PD00948 1.414,67
TOTAL  1.414,67

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380239 2018PD00947 176,00
380239 2018PD00955 3.843,00
380239 2018PD00958 1.726,50
380239 2018PD00990 877,10
380239 2018PD00991 566,40
TOTAL  7.189,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380240 2018PD01141 3.076,50
380240 2018PD01144 21.977,60
380240 2018PD01181 15.464,35
TOTAL  40.518,45

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380242 2018PD01320 9.600,00
380242 2018PD01321 1.656,00
TOTAL  11.256,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380243 2018PD00775 15.525,00
380243 2018PD00776 18.855,50
380243 2018PD00778 1.195,00
380243 2018PD00807 1.195,00
TOTAL  36.770,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380248 2018PD00789 2.492,80
380248 2018PD00790 3.577,50
380248 2018PD00791 18.662,37
380248 2018PD00792 3.095,20
380248 2018PD00793 598,50
380248 2018PD00794 22.375,00
380248 2018PD00795 6.200,00
TOTAL  57.001,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380252 2018PD00849 1.162,10
380252 2018PD00850 1.470,00
TOTAL  2.632,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380253 2018PD00845 728,00
380253 2018PD00846 895,80
380253 2018PD00850 373,50
TOTAL  1.997,30

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380257 2018PD01102 40,00
380257 2018PD01103 1.011,40
380257 2018PD01104 3.312,00
380257 2018PD01105 20.184,00
TOTAL  24.547,40
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